
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 45/2025 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de locação de 
veículos para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições estabelecidas neste 
edital. A Licitação será realizada na modalidade menor preço por lote, e, por se tratar de uma 
prestação de serviços, será formalizada através de contrato. 
 
1.1 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Lote 1 
 ITEM MATERIAL/SERVIÇO UN QTD VLR UN VLR MENSAL VLR ANUAL  

  
 
 
 
 
 
 
 

1 

VEÍCULO 1.0 TURBO HATCH 5 LUGARES, 
PORTA MALAS MÍNIMO COM 290 LITROS, 
COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, RÁDIO, TRIO 
ELÉTRICO. TODOS OS VEÍCULOS DEVERÃO 
SER ZERO KM. TODOS OS VEÍCULOS 
DEVERÃO TER SEGURO TOTAL, DEVENDO 
SER APRESENTADA A APÓLICE DE SEGURO 
TOTAL NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. TODOS OS CARROS 
DEVERÃO SER NA COR BRANCA, SEM 
MOTORISTA. OS VEÍCULOS DEVEM CONTER 
RASTREADORES E SER DISPONIBILIZADO O 
APLICATIVO DE GESTÃO DO MESMO PARA 
SER OPERADO NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 
 
 
 
 
UN 

 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 4.092,50 

 
 
 
 
 

 
R$12.277,50 

 
 
 
 
 
 
 
R$147.330,00 

 

  
 
 
 
 
 

 
2 

 
VEÍCULO SEDAN MÉDIO 5 LUGARES, PORTA 
MALAS MÍNIMO COM 460 LITROS, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, RÁDIO, TRIO ELÉTRICO, CÂMBIO 
AUTOMÁTICO. TODOS OS VEÍCULOS 
DEVERÃO SER ZERO KM. TODOS OS 
VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL, 
DEVENDO SER APRESENTADA A APÓLICE DE 
SEGURO TOTAL NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. TODOS OS CARROS DEVERÃO 
SER NA COR BRANCA, SEM MOTORISTA. OS 
VEÍCULOS DEVEM CONTER RASTREADORES 
E SER DISPONIBILIZADO O APLICATIVO DE 
GESTÃO DO MESMO PARA SER OPERADO 
NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
R$4.573,04 

 
 
 
 
 
 
R$4.573,04 

 
 
 
 
 
 
R$ 54.876,48 

 



 

 

 
  

 
 
 
 
 
 

 
3 

 
VEÍCULO 1.8 MINIVAN 7 LUGARES, PORTA 

MALAS MÍNIMO COM 
162 LITROS, COM AR 
CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA 
OU ELÉTRICA, RÁDIO, 
TRIO ELÉTRICO, 
CÂMBIO AUTOMÁTICO. 
TODOS OS VEÍCULOS 
DEVERÃO SER ZERO KM 
TODOS OS VEÍCULOS 
DEVERÃO TER SEGURO 
TOTAL, DEVENDO SER 
APRESENTADA A 
APÓLICE DE SEGURO 
TOTAL NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
TODOS OS CARROS 
DEVERÃO SER NA COR 
BRANCA, SEM 
MOTORISTA. OS 
VEÍCULOS
 DEVEM CONTER 
RASTREADORES E SER 
DISPONIBILIZADO O 
APLICATIVO DE GESTÃO 
DO MESMO PARA SER 
OPERADO NAS 
CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 

 
16 

 
 
 
 
 
 
 
R$5.981,73 

 
 
 
 
 
 
 
R$95.707,68 

 
 
 
 
 

 
R$1.148.492,16 

 

 
TOTAL R$ 112.558,22 

 
R$1.350.698,64 

 

Lote 2 
 ITEM MATERIAL/SERVIÇO UN QTD VLR UN VLR MENSAL VLR ANUAL  



 

 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

CAMINHONETE CABINE DUPLA, COM 
CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 1000 KG; 
CÂMBIO AUTOMÁTICO; AR-CONDICIONADO 
ORIGINAL DE FÁBRICA; DIREÇÃO COM 
ASSISTÊNCIA HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; 
COLUNA DE DIREÇÃO REGULÁVEL; QUATRO 
PORTAS LATERAIS; LIMPADOR COM 
TEMPORIZADOR DE NO MÍNIMO, 2 (DUAS) 
VELOCIDADES, LAVADOR ELÉTRICO DO PARA-
BRISA DIANTEIRO E VIDRO TRASEIRO COM 
DESEMBAÇADOR TÉRMICO; PAINEL DE 
INSTRUMENTOS COM TACÔMETRO E CONTA-
GIROS; MOTOR TURBO A DIESEL NO MÍNIMO 2.0 
COM 160 CV, COM TORQUE MÍNIMO DE 41,29 
KGF.M; SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL; TRAÇÃO, 4X2, 4X4 E 4X4 
REDUZIDA, COM ACIONAMENTO INTERNO E 
CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE; 
FREIOS ABS NAS QUATRO RODAS ALÉM DA 
DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA DE FRENAGEM 
(EBV/EBD); PNEUS RADIAIS, ARO MÍNIMO 16; 
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 
NO MÍNIMO 60 (SESSENTA) LITROS; TRAVAS 
ELÉTRICAS NAS PORTAS ORIGINAIS DE FÁBRICA E 
ALARME ANTIFURTO COM ACIONAMENTO NA 
CHAVE; ACIONAMENTO ELÉTRICO DOS VIDROS 
ORIGINAIS DE FÁBRICA; ACIONAMENTO 
ELÉTRICO INDIVIDUAL DOS VIDROS NA PORTA 
DIANTEIRA DIREITA; ACIONAMENTO ELÉTRICO 
DE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$8.579,60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$17.159,20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 205.910,40 

 

 

  TODAS AS PORTAS NA PORTA DO MOTORISTA; 
PORTAS COM BARRAS DE PROTEÇÃO LATERAL; 
CINTOS DE SEGURANÇA CONFORME AS NORMAS 
DO CONTRAN; FARÓIS DE NEBLINA E BRAKE 
LIGHT; GANCHOS INTERNOS NA CAÇAMBA; 
CHAPA PROTETORA DE MOTOR E CÁRTER; 
BANCOS DIANTEIROS INDIVIDUAIS COM 
REGULAGEM DE DISTÂNCIA E INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO, COM APOIO PARA CABEÇAS 
AJUSTÁVEIS EM ALTURA; BANCO TRASEIRO COM 
03 APOIOS PARA CABEÇAS; DEVERÃO SER 
FORNECIDOS OS RESPECTIVOS MANUAIS DE 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, DO PROPRIETÁRIO 
E DE SERVIÇOS; DEVERÃO POSSUIR TODOS OS 
DOCUMENTOS E ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; O ESTEPE E OS 04 
(QUATRO) PNEUS DE USO DEVERÃO SER IGUAIS; 
TODOS OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ZERO KM 
TODOS OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO 
TOTAL, DEVENDO SER APRESENTADA A APÓLICE 
DE SEGURO TOTAL NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
TODOS OS CARROS DEVERÃO SER NA COR 
BRANCA, SEM MOTORISTA. OS VEÍCULOS DEVEM 
CONTER RASTREADORES E SER DISPONIBILIZADO 
O APLICATIVO DE GESTÃO DO MESMO PARA SER 
OPERADO NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

      

 
TOTAL 

R$ 
17.159,20 

R$ 
205.910,40 

 



 

 

  
TOTAL GERAL (LOTE 1 + LOTE 2) 

R$ 
129.717,42 

R$ 
1.556.609,04 

 

1.2 DA NATUREZA DO OBJETO 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 
do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui natureza 
caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí, responsável por garantir a prestação de serviços de 
saúde essenciais à população do município, enfrenta atualmente uma significativa deficiência em 
sua frota de veículos próprios. Esta carência de veículos impacta diretamente a capacidade 
operacional da Secretaria e a eficiência na execução de suas atividades rotineiras e estratégicas. 

Este cenário impede ou dificulta o pleno atendimento às demandas que requerem mobilidade, 
tais como: 

 
i. Deslocamento de equipes de saúde para atendimentos externos, visitas domiciliares e 
ações em campo. 

ii. Transporte de materiais, insumos e equipamentos entre unidades de saúde e outros 
pontos de apoio. 

iii. Realização de atividades de vigilância em saúde em diferentes localidades. 

iv. Suporte logístico para programas de saúde específicos e campanhas. 

v. Garantia de transporte para servidores em atividades externas essenciais. 

Atualmente, a Secretaria tem lidado com esta limitação utilizando a frota disponível de forma 
otimizada, mas, apesar dos esforços, o total de veículos ainda se mostra insuficiente diante da 
demanda crescente e da dispersão geográfica das unidades e dos usuários. Esta situação gera 
atrasos nos atendimentos, redução na abrangência das ações e sobrecarga dos veículos 
existentes. 

O interesse público a ser atendido pela contratação da locação de veículos é garantir a 
continuidade e a eficiência dos serviços de saúde pública, assegurando que as equipes e recursos 
possam se deslocar adequadamente para atender às necessidades da população em todo o 
município. A ampliação da frota por meio da locação visa suprir a capacidade de transporte 
necessária para a execução plena das atividades da Secretaria de Saúde, aumentando a qualidade 
e a abrangência do acesso aos serviços de saúde, melhorias diretamente relacionadas com a 
preservação da vida e o bem-estar da comunidade. 

 
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 



 

 

A contratação do objeto deste Termo de Referência será via Pregão Eletrônico. O fornecedor 
será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo menor preço por LOTE. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise 
da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( x ) Não 

( ) Sim 

4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s)serviço(s):        

( x ) Não 

(   ) Sim 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

 ( x ) Não 

( ) Sim 

 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

 ( x ) Não 

( ) Sim 
 
4.5. Será exigida garantia de proposta?  

( x ) Não 

(    ) Sim 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 



 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou serviços compatíveis com o objeto da presente 
licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o 
atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do 
objeto; local e data. 

5.2 Qualificação Financeira 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; certidão negativa de feitos sobre falência 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante e a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação). 

b) Apresentar Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, ou 
dentro do prazo de validade expresso no próprio documento. 

b.1) Será admitida, para fins de habilitação, a participação de empresas que se encontrem 
em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, desde que apresentem, juntamente 
com a certidão, documentação comprobatória da regular tramitação do processo e da 
aprovação judicial do plano de recuperação, acompanhada de manifestação da autoridade 
judicial competente que ateste a viabilidade econômico-financeira da empresa para 
contratar com a Administração Pública. 

 
 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 

 Entregar o veículo no local informado no item 6.2, em perfeitas condições de funcionamento e 
uso, zero quilômetro, em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, prorrogáveis por mais 30 
(trinta) dias, com o tanque cheio, documentação atualizada e com plotagem conforme este Termo 
de Referência. A Contratada obriga-se a comunicar à Secretaria Municipal de Saúde todas as 
circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, impeçam a entrega dos 
veículos dentro do prazo estipulado. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Os veículos devem ser entregues no Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí, 
sita a Rua Leodegário Pedro da Silva, 300, Bairro Barra do Rio, Itajaí/SC. 

6.3 Bens perecíveis  
( x ) Não 

( ) Sim 
 



 

 

6.4 Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, 
em valor correspondente a % do valor total do contrato? 
( x ) Não 

( ) Sim 
 

6.5 Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica  

( x ) Garantia e/ou assistência técnica 

Especificar condições: 
Manutenção Preventiva e Corretiva: A empresa Contratada será integralmente responsável por 
toda a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo custos com peças, mão de obra 
e eventuais revisões programadas pelo fabricante, conforme condições presentes na Cláusula 7 
deste Termo de Referência. 

Substituição de Veículos: Em caso de defeitos, panes, acidentes ou quaisquer situações que 
impeçam a utilização normal do veículo, a Contratada deverá providenciar a substituição por 
outro veículo com as mesmas especificações e em perfeitas condições de uso, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas a partir da comunicação formal da Contratante, conforme condições 
presentes na Cláusula 7 deste Termo de Referência. A substituição deverá ser realizada com o 
tanque cheio. 
Seguro: É indispensável que os veículos possuam seguro total. O seguro deve cobrir danos 
materiais e corporais a terceiros, morte e invalidez permanente, com valores mínimos de 
cobertura adequados, conforme condições presentes na Cláusula 7 deste Termo de Referência

 
 
 
 
 
 
 
 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

DA CONTRATADA 



 

 

 Obriga-se a empresa vencedora: 

1) Entregar o veículo no local informado no item 6.2, em perfeitas condições de 
funcionamento e uso, Zero Km, em até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, 
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, com o tanque cheio, documentação 
atualizada e com plotagem conforme este Termo de Referência. A Contratada 
obriga-se a comunicar à Secretaria Municipal de Saúde todas as circunstâncias ou 
ocorrências que, constituindo motivos de força maior, impeçam a entrega dos 
veículos dentro do prazo estipulado. 

2) Todos os veículos fornecidos deverão atender integralmente às normas vigentes 
do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores 
(PROCONVE), devendo a Contratada apresentar documento comprobatório, 
como a Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor (LCVM) ou outro 
que o substitua; 

3) A Contratada deverá substituir o veículo locado, por outro com as mesmas 
especificações ou superiores (marca, modelo, ano e opcionais), no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas a partir da comunicação formal (por escrito, via e-
mail ou sistema de gestão) da Contratante, nas situações que o tornem 
inoperante, como pane elétrica, envolvimento em acidentes, roubo ou furto, 
entre outras causas; 

4) A Contratada será a única e exclusiva responsável por toda e qualquer 
manutenção dos veículos locados, sejam elas preventivas, corretivas ou 
emergenciais, incluindo, mas não se limitando a: 

i. Reparos de avarias decorrentes do uso normal, desgaste natural, 
falhas mecânicas, elétricas ou eletrônicas; 
ii. Conserto ou substituição de pneus, incluindo alinhamento, 

balanceamento e rodízio, decorrentes de desgastes naturais ou 
pequenos danos; 
iii. Substituição de peças e componentes devido a desgaste ou quebra; 

iv. Serviços de funilaria e pintura decorrentes de uso normal, pequenos 
arranhões ou desgaste; 

v. Todas as revisões periódicas, conforme planos do fabricante; 

5) Entende-se por manutenção preventiva toda e qualquer intervenção realizada 
obrigatória e periodicamente nos veículos, estritamente de acordo com os planos 
de manutenção do proprietário/fabricante (constantes no manual do veículo), ou 
a qualquer momento por solicitação formal da Contratante, visando garantir o 
bom funcionamento, segurança e prolongar a vida útil dos veículos; 

i. A Contratante e a Contratada agendarão a execução dessas 
manutenções, minimizando a indisponibilidade dos veículos; 

6) A Contratada será responsável pela manutenção corretiva de quaisquer defeitos 
ou falhas que comprometam o funcionamento do veículo, bem como por reparos 
emergenciais decorrentes de panes ou acidentes; 

7) Em caso de o veículo necessitar de manutenção (preventiva, corretiva ou 
emergencial) que o deixe indisponível por período superior a 24 horas, a 

 



 

 

Contratada  deverá  providenciar  um  veículo  substituto  com  as  mesmas 

 



 

 

 características e funcionalidades do veículo em manutenção, a fim de garantir a 
continuidade dos serviços da saúde que dependem do transporte; 

8) A Contratada não será responsável por danos ou avarias decorrentes de: 

i. Uso indevido, abusivo ou negligente do veículo ou danos 
intencionais causados por parte da Contratante ou de seus prepostos; 
ii. Acidentes onde a culpa exclusiva seja comprovadamente da 

Contratante e que resultem em perdas não cobertas pelo seguro do 
veículo; 

9) A Contratada será responsável pela gestão ambientalmente adequada de todos 
os resíduos gerados pela manutenção dos veículos, garantindo que a coleta, 
armazenamento, transporte e destinação final desses resíduos veiculares sejam 
realizados por empresas licenciadas, em total conformidade com a legislação 
ambiental vigente e o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
de Itajaí; 

10) A Contratada será obrigada a substituir quaisquer dos veículos locados por outro 
veículo Zero Km, com características e funcionalidades equivalentes ou 
superiores, em até 30 (trinta dias) do pedido formal, sem ônus adicional para a 
Contratante, quando um dos seguintes critérios for atingido, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro: 

i. 03 (três) anos de uso contados da data de fabricação do veículo ou 
da data de entrega à Contratante, o que for mais vantajoso para esta; ou 
ii. 150.000 (cento e cinquenta mil) quilômetros rodados, registrados 

no hodômetro; 
iii. Por solicitação formal da Contratante, mediante justificativa, em 
casos de vícios ou defeitos recorrentes que comprometam a segurança 
ou desempenho, custo-benefício da manutenção desfavorável 
(indicando manutenções excessivas ou prolongadas), ou avaria de 
grande monta que demande reparo inviável ou excessivo; 

11) Qualquer veículo entregue à Contratante, seja novo, em substituição ou após 
manutenção, deverá ser entregue com o tanque de combustível completamente 
cheio, sem custo adicional para a Contratante; 

12) A Contratada deverá manter seguro total dos veículos, com cobertura contra 
colisão, incêndio, roubo e furto, sem ônus à Contratante. A responsabilidade pelo 
pagamento da franquia do seguro será da Contratante, considerando o uso 
contínuo dos veículos. Todos os reparos decorrentes de acidentes, sinistros ou 
mau uso deverão ser realizados via seguro total contratado pela Contratada; 

i. A responsabilidade pelo pagamento da franquia do seguro será da 
Contratante, considerando que os veículos permanecerão em uso 
contínuo e deslocamentos constantes em serviço, sujeitos a situações de 
risco inerentes às atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 

ii. Todos os reparos ou substituições de peças decorrentes de sinistros, 
acidentes, mau uso ou danos deverão ser realizados via seguro total 
contratado pela Contratada, sendo esta responsável por todas as 
providências administrativas e técnicas necessárias ao acionamento da 

 



 

 

cobertura. 
iii. A Contratada deverá assegurar que o seguro contratado cubra 

integralmente os valores de reposição dos veículos, sem prejuízo das 
demais garantias previstas neste Termo de Referência. 

 



 

 

 13) No ato da entrega de cada veículo, a Contratada deverá apresentar uma 
declaração ou certificado de seguro que comprove a cobertura ativa para o 
respectivo veículo, contendo as seguintes informações mínimas: 

i. Descrição completa do veículo (marca, modelo, ano de fabricação); 

ii. Código RENAVAM; 
iii. Valores segurados (especificando as coberturas e seus respectivos 

limites); 
iv. Nome da seguradora e número da apólice (se disponível); 

v. Período de validade da cobertura; 
14) A apólice poderá ser encaminhada posteriormente, num prazo máximo de 30 

(trinta) dias; 
15) Os seguros contratados para todos os veículos locados deverão possuir as 

seguintes coberturas mínimas: 
i. Danos materiais a terceiros com valor mínimo de cobertura de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais); 
ii. Danos corporais a terceiros com valor mínimo de cobertura de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais); 
iii. Morte por acidente com valor mínimo de cobertura de R$ 
15.000,00 por vítima; 
iv. Invalidez permanente por acidente com valor mínimo de cobertura 

de R$ 10.000,00 por vítima; 
v. Seguro total para condutor indeterminado; 

vi. No caso de acidente com vítimas, a contratada deverá tomar todas 
as medidas necessárias para o acionamento do Seguro DPVAT. 

16) A Contratada deverá disponibilizar, sem custo adicional para a Contratante, 
serviço de guincho para todos os veículos locados em situações de emergência 
que inviabilizem o deslocamento do veículo por meios próprios, tais como pane 
mecânica, pane elétrica, acidente ou pneu furado sem estepe disponível, entre 
outros problemas; 

i. O serviço de guincho deverá cobrir todo o território de uso dos 
veículos pela Contratante e estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo feriados; 
ii. A responsabilidade pelo acionamento do serviço de guincho, 

acompanhamento da ocorrência até a chegada do socorro e pagamento 
dos custos inerentes ao reboque do veículo até a oficina ou local seguro 
designado pela Contratante será integralmente da Contratada. A 
Contratante deverá notificar a Contratada imediatamente em caso de 
necessidade de guincho; 
iii. Em caso de o veículo necessitar de reboque, e a reparação não puder 
ser feita no local, a Contratada deverá providenciar um veículo 
substituto, conforme as condições e prazos estipulados nos itens da 

 

 



 

 

 Cláusula 07 deste Termo de Referência, para garantir a continuidade dos 
serviços de saúde da Contratante; 
iv. A Contratada se compromete a manter a Contratante informada 

sobre o status do atendimento do guincho e do reparo do veículo 
avariado, desde o acionamento até a disponibilização de um novo 
veículo ou a devolução do veículo reparado; 
v. O serviço de guincho disponibilizado poderá estar, a critério da 

Contratada, incluído nos serviços oferecidos pela Seguradora dos 
veículos nas apólices de seguro; 

17) A Contratada deverá disponibilizar todos os veículos na cor branca, conforme 
especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência; 

18) Cabe a Contratada garantir que todos os vidro dos veículos locados sejam 
equipados com película de segurança e controle solar, sem qualquer ônus 
adicional para a Contratante, seguindo estas condições: 

i. A aplicação da película deverá ser realizada em conformidade com 
as normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções do 
CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) específicas para 
transparência de vidros, bem como qualquer outra legislação municipal 
ou estadual aplicável no município de Itajaí; 
ii. O serviço deverá ser realizado com materiais de alta qualidade, 

resistentes às intempéries e que não danifiquem o veículo; 
iii. Os custos referentes à aquisição dos materiais, confecção e 
aplicação da película, bem como sua remoção ao final do contrato ou em 
caso de substituição do veículo, serão de responsabilidade exclusiva da 
Contratada, não gerando ônus adicionais para a Contratante; 
iv. A Contratada será responsável pela manutenção da integridade das 

películas durante todo o período de locação. Em caso de danos, 
descolamento ou desgaste que comprometam a visibilidade ou a 
estética do adesivo, a Contratada deverá providenciar o reparo ou a 
substituição em prazo a ser acordado com o Fiscal do Contrato, sem 
custos adicionais à Contratante; 

19) A Contratada deverá entregar cada um dos veículos com perfurade no vidro 
traseiro, com os símbolos da Prefeitura de Itajaí, Secretaria Municipal de Saúde e 
SUS (conforme arte em anexo a este TR), sem ônus à Contratante, seguindo estas 
condições: 

i. A Contratada deverá seguir rigorosamente as especificações 
técnicas, de design, cores (4x4), dimensões (conforme tamanho do vidro 
traseiro do veículo ofertado) e posicionamento dos brasões, símbolos e 
adesivos, que serão fornecidas pelo Fiscal deste Contrato; 
ii. O serviço deverá ser realizado com materiais de alta qualidade, 

resistentes às intempéries e que não danifiquem o veículo; 
iii. Os custos referentes à aquisição dos materiais, confecção e 
aplicação do perfurade, bem como sua remoção ao final do contrato ou 

 



 

 

em caso de substituição do veículo, serão de responsabilidade exclusiva 
da contratada.  



 

 

 

 i. A Contratada será responsável pela manutenção da integridade do 
perfurade durante todo o período de locação. Em caso de danos, 
descolamento ou desgaste que comprometam a visibilidade ou a 
estética do adesivo, a Contratada deverá providenciar o reparo ou a 
substituição em prazo a ser acordado com o Fiscal do Contrato, sem 
custos adicionais à Contratante; 

21) A contratada deverá entregar todos os veículos plotados, com os 
brasões/símbolos da Prefeitura de Itajaí, Secretaria Municipal de Saúde e SUS 
(conforme arte em anexo a este TR), sem ônus à Contratante, seguindo estas 
condições: 

i. A Contratada deverá seguir rigorosamente as especificações técnicas, de 
design, cores, dimensões e posicionamento dos brasões, símbolos e 
adesivos, que serão fornecidas pelo Fiscal deste Contrato; 

ii. A plotagem deverá ser realizada com materiais de alta qualidade, 
resistentes às intempéries e que não danifiquem a pintura original do 
veículo; 

iii. Os custos referentes à aquisição dos materiais, confecção e aplicação da 
plotagem, bem como sua remoção ao final do contrato ou em caso de 
substituição do veículo, serão de responsabilidade exclusiva da 
Contratada, não gerando ônus adicionais para a Contratante; 

iv. A Contratada será responsável pela manutenção da integridade da 
plotagem durante todo o período de locação. Em caso de danos, 
descolamento ou desgaste que comprometam a visibilidade ou a 
estética dos adesivos, a Contratada deverá providenciar o reparo ou a 
substituição em prazo a ser acordado com o Fiscal do Contrato, sem 
custos adicionais à Contratante; 

22) Todos os veículos objeto deste contrato deverão ser equipados com sistema de 
rastreamento e monitoramento veicular homologado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL) e em conformidade com a legislação vigente, 
devendo sua instalação ser realizada antes da entrega dos veículos à Contratante; 
 

 



 

 

 

 22) O sistema de rastreamento deverá obrigatoriamente oferecer as seguintes 
funcionalidades mínimas, acessíveis à Contratante via plataforma web e/ou 
aplicativo móvel: 

i. Capacidade de visualização da posição geográfica exata do veículo a 
qualquer momento, com atualização em intervalos máximos de 60 
(sessenta) segundos; 
ii. Armazenamento e disponibilização do histórico de deslocamentos 

dos veículos por um período mínimo de 12 (doze) meses, incluindo rotas 
percorridas, velocidades, paradas e tempos de parada, com 
possibilidade de exportação de relatórios; 
iii. Permissão para a criação de perímetros virtuais (cercas eletrônicas) 
e configuração de alertas automáticos para entrada e saída dos veículos 
dessas áreas; 
iv. Monitoramento da velocidade do veículo com alertas configuráveis 

para excesso de velocidade, conforme parâmetros definidos pela 
Contratante; 
v. Geração de relatórios detalhados e personalizáveis, incluindo, mas 

não se limitando a: quilometragem percorrida, horas de uso do motor 
(hodômetro virtual), tempos de ociosidade, eventos de ignição 
(ligado/desligado) e outros dados relevantes para a gestão da frota; 
vi. Emissão de alertas e notificações configuráveis por e-mail, SMS ou 

na própria plataforma para eventos como: ignição ligada/desligada, 
entrada/saída de cerca eletrônica, excesso de velocidade, bateria do 
rastreador baixa, violação do dispositivo (se aplicável), e outros eventos 
críticos; 
vii. A Contratada deverá fornecer à Contratante credenciais de acesso à 
plataforma de rastreamento para múltiplos usuários, conforme a 
necessidade e a hierarquia a ser definida exclusivamente pelo Fiscal 
deste Contrato; 

viii. A Contratada deverá oferecer suporte técnico especializado para o 
sistema de rastreamento, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, com tempo máximo de resposta de uma hora, 
garantindo a plena operacionalidade do sistema; 
ix. A manutenção do sistema de rastreamento, incluindo a substituição 

de equipamentos defeituosos, será de responsabilidade integral da 
Contratada, sem ônus adicionais para a Contratante, devendo ser 
realizada em tempo hábil para não prejudicar o monitoramento dos 
veículos; 

x. A Contratada se compromete a garantir a confidencialidade, 
integridade e segurança dos dados de rastreamento gerados, em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e demais 
regulamentações aplicáveis, não podendo compartilhar ou utilizar essas 

 



 

 

 

 informações para qualquer outra finalidade que não seja a execução 
deste contrato; 

23) A Contratada deverá manter base operacional ou representação local em Itajaí, 
com preposto autorizado por procuração para decisões rápidas, podendo a 
estrutura ser própria ou de escritório de representação; 

24) Multas de trânsito 
i. Sempre que houver uma infração de trânsito, a Contratante deverá 

identificar o condutor do veículo dentro do prazo legal; 
ii. O pagamento das multas de trânsito dos veículos locados será de 

responsabilidade da Contratante. 
25) Manter, durante a execução deste Instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação, estipuladas neste Edital, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas; 

26) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da 
execução de todas as exigências do presente contrato; 

27) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo com a legislação em vigor, quanto às obrigações 
assumidas, em especial: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 

28) Não será permitida, sob qualquer hipótese, a subcontratação parcial ou total 
para a execução do contrato, com exceção das
 atividades acessórias e complementares 
(monitoramento/rastreamento, manutenção, lavação), desde que isso não 
implique na transferência do serviço contratado, em perda de economicidade ou 
detrimento de sua qualidade; 

i. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação; 
ii. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a 

quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 
qualificação técnica necessários para a execução do objeto; 

29) Responsabilizar-se por todos os danos causados, mediante culpa ou dolo 
devidamente comprovados por decisão judicial, diretamente à Administração, 
face ao não cumprimento do que aqui foi estabelecido; 

30) Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento; 
31) A contratada declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Secretaria gestora, 
inclusive possibilitando o exame das instalações e, também das anotações 
relativas às máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quando for 
solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços; 

 



 

 

 
 
 
 
 DA CONTRATANTE  

 

   

Obriga-se a Administração/Contratante: 

34) No ato de entrega os veículos serão vistoriados pela Contratante para constatar 
se atendem as especificações do edital, e não atendendo serão recusados, 
devendo a empresa apresentar outro no prazo máximo de quarenta e oito (48) 
horas. 

35) Os veículos serão devolvidos com o tanque cheio; 

36) Responsabilizar-se pelo abastecimento do veículo durante a utilização do 
contrato; 

37) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados em até 30 dias após o 
recebimento da nota fiscal com o aceite do Fiscal do Contrato; 

38) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações do 
Edital; 

39) Caso os serviços tenham sido executados irregularmente, a Contratante 
determinará a regularização no prazo de 02 (dois) dias úteis. O atraso na 
substituição acarretará na suspensão dos pagamentos, além das penalidades 
previstas no contrato. 

8. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1. As locações serão realizadas com quilometragem livre, sem que haja qualquer ônus adicional 
à Contratante referente ao deslocamento dos veículos; 

8.1.1. Para fins informativos, estima-se que cada veículo percorra, em média, 5.000 (cinco mil) 
quilômetros por mês. 

8.2. Os veículos serão dirigidos por diversos motoristas do Município; 

8.3. Os veículos trafegarão por estradas diversas, inclusive em vias não-pavimentadas; 

8.4. A locação será vinte e quatro (24) horas por dia, sete dias por semana, incluindo domingos e 
feriados; 

8.5. A existência e atuação da fiscalização pela Contratante em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da empresa Contratada, no que concerne ao objeto 
deste Edital. 

 

 

 



 

 

 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, contados do primeiro ao último dia de cada 
mês, a ser pago proporcionalmente ao serviço prestado no período; 

9.2. Os itens e serviços poderão ser recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência; 

9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
devendo a contratada ser notificada pela Administração a prestar esclarecimentos sobre os 
serviços executados; 

9.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida 
do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado 
em sua proposta comercial. 

 
10. DO CONTRATO 

10.1. Instrumento Contratual 

( x ) Somente por assinatura de contrato 

( ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica  

( ) Autorização de Fornecimento 



 

 

  

  

( ) Outro:   

 
10.2 Vigência 
O prazo de vigência desta contratação será de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, o 
contrato poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos, conforme previsto no Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, desde que haja interesse público e vantagem econômica devidamente 
demonstrada. 
 
10.3 Gestão e Fiscalização 

i. Gestor: 

Nome: Mylene Martins Lavado 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 1396702 

E-mail: gabinete.sms@itajai.sc.gov.br 
 

ii.  Fiscal:  

Nome: Antônio Rodrigues Cabral 

Cargo: Gerente de Frotas     

Matrícula: 2692701 

E-mail: transporte.sms@itajai.sc.gov.br 
 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta da dotação: 425 

 

Orgão/Unidade 
Orçamentária 

Subfunção Natureza  Fonte 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atenção Básica Despesas 
Correntes 

 Receitas e 
Transferências de 
Impostos - Saúde 

 

 

12. DO VALOR ESTIMADO 



 

 

 
O valor máximo estimado será de R$ 1.556.609,04 (Um milhão quinhentos e cinquenta 
e seis mil seiscentos e nove reais e quatro centavos) 

 
Itajaí/SC, 01 de julho de 2025. 

 
 

 

Mylene Martins Lavado 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 1 – MODELO DE 

PLOTAGEM DOS VEÍCULOS DA 

SAÚDE
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